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Lei n2 294/92

Conc~deelevação de salários dos Ser-
vidores da Prefeitura Thfunicipal de

são João do Sabugi e dá outras provi-
dências.

./

o Prefeito Municipal de são João do Sabugi-IDT,
Faço saber que a câmara l.fu.nicipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - ica o chaf'a do Poder Executivo autori-
zado a conceder aos Servidores da Prefeitura Municipal de são

João do Sa'bu,gi, ativos e inativos, um.aumento em seus salários,

proventos e pensões, na seguinte ordem:

- Ires de Novembrode 1992 50%
- Mês de Dezembrode 1992 20% emcima do resul-

tado de aumento de novembro•
Art. 22 - As despesas decorrentes do aumento con-

• ,..., , IV'" .cedido na presente LeJ., correrao a conta de dotaçoes propr:tas ,
consignadas no Orçamentovigente.

Art. 32 - Esta Lei entra emvigor na data de sua

publicação , retroagindo seus ~fei tos a lQ de novembrode 1992.
Art. 42 - Revogam-seas disposições emcontrário.

Prefei tura IvIunicipal de são João do Sabugi-RN.,20

de novembrode 1992.

AnJ aI erelra de Ar ij,
P••efeito Municipal
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